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e Desenvolvimento Regional do Norte — transferida para idêntico
lugar do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos, ficando
afecta à Direcção de Finanças do Porto, com efeitos a partir de
1 de Fevereiro de 2006. (Isento de fiscalização prévia.)

6 de Janeiro de 2006. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Direcção-Geral do Património

Aviso n.o 563/2006 (2.a série). — Concurso n.o 13/2005. — 1 —
Faz-se público que, autorizado por despacho da subdirectora-geral
do Património de 12 de Dezembro de 2005, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso, concurso interno de acesso misto com vista
ao provimento de quatro lugares para a categoria de técnico superior
de 1.a classe da carreira técnica superior do grupo de pessoal técnico
superior do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Património, apro-
vado nos termos do Decreto Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto,
e das Portarias n.os 8/92, de 9 de Janeiro, e 378/99, de 10 de Abril.

2 — Nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 3
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, foram fixadas
as seguintes quotas:

Referência A — licenciatura adequada — quota destinada a fun-
cionários do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Patri-
mónio — dois lugares;

Referência B — licenciatura em Direito — quota destinada a fun-
cionários não pertencentes ao quadro da Direcção-Geral do
Património — dois lugares.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, esgotando-se com o seu preen-
chimento.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo dos lugares a preencher
consiste em conceber, adoptar e aplicar métodos e processos téc-
nico-científicos, elaborando estudos, concebendo e desenvolvendo
projectos e emitindo pareceres nas áreas funcionais que integram
as atribuições da Direcção-Geral do Património, nomeadamente nas
áreas de gestão patrimonial, cadastro e inventário, planeamento e
sistema de gestão documental, assessoria jurídica, e todas as demais
conexas com as actividades supra-referidas.

5 — O local de trabalho situa-se na sede da Direcção-Geral do
Património, sita na Avenida de Elias Garcia, 103, em Lisboa, ou noutra
dependência desta Direcção-Geral.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão a este concurso,
cumulativamente, os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, bem como o estabelecido na alínea c) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais

dos candidatos nas áreas para que o concurso é aberto, com base
na análise do respectivo currículo profissional, considerando e pon-
derando, de acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade do grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais dos lugares postos a
concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

8.2 — A entrevista profissional de selecção, que será pontuada de
0 a 20 valores, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção (AC e EPS), bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do
júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitadas, conforme a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas
em cada um dos métodos de selecção, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admis-
são ao concurso e respectiva documentação deverão ser dirigidos ao
director-geral do Património, podendo ser entregues pessoalmente
ou remetidos através de correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 1, para a Direcção-Geral do
Património, Repartição de Pessoal, Avenida de Elias Garcia, 103,
1050-098 Lisboa.

11.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão
do bilhete de identidade, número de identificação fiscal e
estado civil), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento em função pública.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae datado, assinado e detalhado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros
e simpósios, especializações e seminários, indicando a res-
pectiva duração e datas de realização);

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo

de origem, mencionando, de maneira inequívoca, a natureza
do vínculo, a categoria que detém e o tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos
de acesso na carreira, que descreva as tarefas e responsa-
bilidades cometidas ao funcionário, com indicação dos res-
pectivos períodos de duração;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e da respectiva duração em horas;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.3 — Funcionários do quadro da Direcção-Geral do Patrimó-
nio — as declarações comprovativas da titularidade dos requisitos
especiais legalmente exigidos são oficiosamente entregues ao júri pela
Repartição de Pessoal, sendo dispensada a entrega de documentos
comprovativos que se encontrem arquivados no processo individual,
nos termos do n.o 5 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

12 — A lista dos candidatos admitidos a concurso é afixada, para
consulta, na Direcção-Geral do Património, na Avenida de Elias Gar-
cia, 103, em Lisboa.

13 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado,
se o número de candidatos admitidos for inferior a 100, ou, se igual
ou superior a esse número, afixada no serviço indicado no n.o 5 e
publicado aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa
afixação.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

15 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das suas
declarações.

17 — Legislação aplicável — em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. O concurso
rege-se ainda pelo Decreto Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto,
pelas Portarias n.os 8/92, de 9 de Janeiro, e 378/99, de 10 de Abril,
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pelos Decretos-Leis n.os 175/98, de 2 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril, e pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 2 de Maio.

18 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Mestre Alexandre Nuno dos Santos Antunes Capu-
cha, chefe de divisão.

Vogais efectivos:

Dr.a Dina Maria de Carvalho dos Santos, técnica superior
principal.

Dr.a Célia Maria do Carmo Sousa Pereira, técnica superior
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Dr. Eduardo Manuel Rodrigues Zagalo Coimbra Arêde,
técnico superior de 1.a classe.

Dr.a Armandina Ferreira Gonçalves Sobreira, técnica supe-
rior de 1.a classe.

19 — O presidente do júri será substituído pela 1.a vogal efectiva
nas suas faltas e impedimentos.

5 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Francisco Maria Rama-
lho.

Direcção-Geral do Tesouro

Despacho (extracto) n.o 1340/2006 (2.a série). — Pelo despacho
n.o 872/05-SETF, de 22 de Dezembro, do Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças:

Licenciada Cristina Maria Torres Matela Tavares, técnica superior
do tesouro principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral do
Tesouro — autorizada a concessão da equiparação a bolseiro no
País, com dispensa parcial de um dia por semana do exercício de
funções, no período de 1 de Janeiro a 7 de Outubro de 2006,
nos termos do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, para a
elaboração da dissertação necessária à conclusão do curso de mes-
trado em Contabilidade e Auditoria da Universidade Aberta, sem
prejuízo das regalias inerentes ao seu efectivo desempenho.

27 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, José Castel-Branco.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 49/2006. — Nos termos do artigo 23.o,
e do n.o 2, alínea c), do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de
17 de Dezembro, e da alínea g) do n.o 4 do artigo 5.o dos estatutos
anexos ao Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, é auto-
rizada a EGREP, E. P. E. — Entidade Gestora de Reservas Estra-
tégicas de Produtos Petrolíferos, a celebrar um contrato de finan-
ciamento, nas seguintes condições:

Mutuante — Dexia, Credit Local.
Mutuário — EGREP, E. P. E. — Entidade Gestora de Reservas Estra-

tégicas de Produtos Petrolíferos.
Montante — até E 310 000 000.
Finalidade — refinanciamento de E 192 500 000 e aquisição de reser-

vas próprias de produtos.
Taxa de juro — Euribor a seis meses, mais um spread de 0,075 %.
Duração — 10 anos.
Reembolso — amortização bullet na data do último vencimento.
Pagamento dos juros — semestralmente.
Lei aplicável — lei portuguesa.

27 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina. — O Secretário de Estado
Adjunto, da Indústria e da Inovação, António José de Castro Guerra.

Despacho conjunto n.o 50/2006. — Nos termos do n.o 3 do
artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1177/2002, do Conselho, de 27
de Junho, relativo a um mecanismo temporário de defesa do sector
da construção naval, a Direcção-Geral da Empresa apresentou uma
proposta de decisão de nível de auxílio financeiro relativo a um pedido
de apoio financeiro solicitado pelos Estaleiros Navais de Viana do
Castelo, S. A., ao abrigo do n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CE)
n.o 1177/2002, do Conselho, de 27 de Junho, para a construção de
um navio de transporte de produtos químicos (chemical and oil tanker)
de 15 500 dwt, destinado ao armador francês Fouquet Sacop, S. A.

Considerando o conteúdo da referida proposta, determina-se, nos
termos do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Regulamento (CE)
n.o 1177/2002, do Conselho, de 27 de Junho, o seguinte:

1 — É concedido aos Estaleiros Navais de Viana do Castelo, S. A.,
a título de comparticipação nos custos de construção, um subsídio
não reembolsável no valor de E 1 461 702 para apoio à construção
n.o 227, destinada ao armador francês Fouquet Sacop, S. A.

2 — O subsídio fica sujeito à aprovação pela Comissão Europeia,
nos termos do artigo 3.o do Regulamento n.o 1177/2002, do Conselho,
de 27 de Junho.

3 — A entrega do montante referido no n.o 1 será efectuada pela
Direcção-Geral do Tesouro, conforme disponibilidades orçamentais,
após confirmação pela Direcção-Geral da Empresa da verificação dos
respectivos marcos físicos e de acordo com o seguinte escalonamento:

30 % com o assentamento do 1.o bloco na doca;
50 % com o lançamento do navio à água;
20 % com a entrega do navio ao armador.

A 2.a prestação poderá ser objecto de adiantamento a ser entregue
juntamente com a 1.a prestação mediante a apresentação de garantia
bancária, que será libertada após a comprovação do marco físico cor-
respondente à 2.a prestação.

4 — A última entrega do subsídio ficará ainda condicionada à apre-
sentação pelo estaleiro do relatório final do qual constem o apu-
ramento de custos e proveitos inerentes à construção bem como os
desvios em relação ao previsto e as causas desses desvios e ainda
a descrição das medidas implementadas e a implementar no sentido
da redução dos custos.

5 — O estaleiro deverá ainda submeter a parecer do revisor oficial
de contas o aludido relatório final na parte referente ao apuramento
dos custos e proveitos relativos à construção.

6 — O auxílio concedido manterá a validade se o navio for entregue
ao armador até 14 de Novembro de 2006, podendo ser autorizada
a sua prorrogação em caso de circunstâncias excepcionais, impre-
visíveis e externas ao estaleiro, de acordo com o n.o 4 do artigo 2.o
do Regulamento (CE) n.o 1177/2002, do Conselho.

28 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 1341/2006 (2.a série). — Ao abrigo dos arti-
gos 141.o e 142.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, revogo
o despacho n.o 18 143/2005, de 2 de Agosto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 161, de 23 de Agosto de 2005, com fun-
damento na invalidade do acto praticado por preterição da forma-
lidade essencial exigida no n.o 1 do artigo 30.o e por erro quanto
aos pressupostos de facto previstos no n.o 2 do artigo 29.o, ambos
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

6 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Secretaria-Geral

Louvor n.o 26/2006. — Louvo a assistente administrativa principal
Maria Madalena Cordeiro São Marcos dos Anjos Sá pela forma res-
ponsável, eficaz, dedicada e profissional com tem vindo a exercer
as funções de secretário pessoal na Secretaria-Geral, a par do apoio
administrativo que continua a prestar à Direcção de Serviços de Pla-
neamento e Coordenação, designadamente no que concerne a maté-
rias relacionadas com missões humanitárias e de paz.

No desempenho das funções que lhe estão cometidas, confirmou
o acervo de qualidades pessoais e profissionais que possui, relevando
grande empenhamento, total disponibilidade e dedicação ao serviço
e uma conduta responsável e irrepreensível.

A par das qualidades pessoais e profissionais evidenciadas, também
demonstra um elevado espírito de lealdade e um salutar espírito de
bem servir, sendo por isso credora de todo o meu apreço, e é de
inteira justiça conceder-lhe este público louvor.

30 de Dezembro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Cor-
reia Jacinto, contra-almirante.




